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Contrário â instalação de Faculdade de 

engenharia Operacional, em Avaré. 

 

 

PROCESSO CEE-. Nº 915/7O. 

INTERESSADO - FACULDADE DE ENGENHARIA OPERACIONAL EM AVARÉ. 

CÂMARA DE PLANEJAMENTO. 

RELATOR - Conselheiro WALTER TOLEDO SILVA. 

 

 

A Prefeitura Municipal de Avaré vem pleiteando junto ao 

governo do Estado a instalação de uma Faculdade de Engenharia 

Operacional naquela cidade. A Associação Comercial de Botucatu 

julgando oportuna a reivindicação formulada apela no sentido do 

atendimento da mesma. 

Entretanto, para instalação de cursos de engenha ria 

operacional deve ser observada a exigência do Decreto Federal nº 

57 075 de 15 de outubro de 1965 que em seu Artigo 1º estabelece: 

" Os cursos de Engenheiro de Operação, cuja duração e 

currículo mínimo foram fixados pelo Conselho Federal de Educação 

nos Pareceres 60/63 e 25/65 aprovados respectivamente a 9.2.63 e 

4.2.65, homologados pelo Ministro da Educação e Cultura, poderão 

ser ministrados em estabelecimentos de ensino superior de 

engenharia, que tiverem situação regular nos termos da lei". 

Posteriormente, o Decreto-lei nº 547 de 18 de abril de 

1969, permitiu que as Escolas Técnicas Federais, mantidas pelo 

Ministério da Educação e Cultura também pudessem pleitear a 

instalação de cursos de engenharia operacional. 



A solicitação da Prefeitura Municipal de Avaré não se 

enquadra em qualquer das duas hipóteses supra mencionada s não 

podendo portanto ser atendida, por falta de amparo legal. 

 

Sala das Sessões da CPI. aos 19 de outubro de 1970. 

 

(aa)Conselheiro ELOYSIO RODRIGUES DA SILVA Vice 

Presidente no exercício da Presidência 

Conselheiro WALTER TOLEDO SILVA – Relator 

Conselheiro JAIR DE MORAIS NEVES 

Conselheiro JESUS MARDEN DOS SANTOS 

Conselheiro OLAVO BAPTISTA FILHO 

Conselheira MARIA BRAZ 


